
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.809.588 - SP (2019/0106696-5)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 
ADVOGADOS : CLÁUDIA ELISABETE SCHWERZ  - PR016684 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
RECORRIDO : PAULO FUZIO TATEBE 
ADVOGADOS : MÔNICA MAIA DO PRADO  - SP186279 
   ELAINE CRISTINA FILGUEIRA  - SP182253 
 

  

DESPACHO
Vistos etc.

Por meio das Petições nº 00244532/2019 e 00424053/2019 (e-STJ fls. 

494 e 562/564), as partes pleiteiam a suspensão do feito pelo prazo de quatro 

meses para a realização de tratativa de acordo.

Dessa forma, com base no disposto no art. 313, II, do Código de 

Processo Civil, determino a suspensão do processo conforme requerido.

Intimem-se.

Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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